
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GfÔVNDEflywPo,
RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO ,-F MiO,, '
CNPJ:01.612.624/0001-22 \ f»« j^A'

CONTRATO N° 0080210/2022 %
PROC. ADM. N° 008.02/2022 *%?,

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

APrefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 01.612 624/0001-22
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto
brasile.ro, portador do RGn° 088153698-9 SSP/MA, CPFn0. 898.759.073-91, residente edomiciliado
na Rua Coronel Pmho, 20, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2022 doravante
denominado CONTRATANTE, epor outro lado osenhor José Ribamar Barbosa Bezerra, residente no

CPov Água Azul, s/n, Zona Rural, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CPF sob n° 871 126 553-15
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n°l 1947/2009 eda Lei
n°8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 002/2022, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da retfe pública de educação básica,
verba Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica - FNDE/ Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, referente ao Ano de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo coma achamada pública n.° 002/2022, oqual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES:
™rI^IÍtp° SefCOmP"0mete afomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento. * «"mura

^ CLÁUSULA TERCEIRA:

Olimite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar edo Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
AHmenÜo^scolar ***"* à^ Pr°dUÇã°' ^^^ "legÍSlaÇã° d° Pr°grama NadonaL de
CLÁUSULA QUARTA:

rl0,^rnAermen,t°-d0S, gtner°S alimentícios' nos quantitativos descritos abaixo (no quadro) de
SalTe MÍSfffl JLf , gr'CU T FrUÍar ^ A1ÍmentaÇã° EsC°,ar' °Senh0r -ceberá °-1°total de RS 4.081,53 (quatro mil oitenta eum reais ecinqüenta etrês centavos)

a) Orecebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega
consoante anexo deste Contrato.
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refcL*5b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar enoxálculo do preyu
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos emateriais, uSfocomo com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Descrição do Produto

ABÓBORA

BANANA CORUDA

BATATA DOCE

LARANJA

BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
MACAXEIRA

BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
TAPIOCA

CORANTE

FARINHA AMARELA DE
MANDIOCA

LIMÃO

MARACUJÁ

MAXIXE

MELANCIA

QUIABO

VINAGREIRA

TANGERINA

CHEIRO VERDE

PIMENTA DE CHEIRO

INHAME

MACAXEIRA

JUÇARA

MILHO

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA
POLPA DE FRUTA DE CAJU

Valor Total do Projeto

Unidade Quantidade

KG 15

DÚZIA 30

KG 10

KG 15

KG 10

KG 20

KG

KG 15

KG 10

KG 15

KG 20

KG 30

KG 15

MAÇO 15

KG 40

MAÇO 20

KG

KG 15

K4

KG 45

KG 14

KG 15

KG 15

Preço de Aquisição
Unitário

R$4,79

R$ 7,45

R$ 5,86
R$ 4,79

R$ 25,30

R$ 25,30

R$ 32,89

R$9,11

R$ 7,04

R$ 9,73

R$ 9,74

R$4,86

R$ 9,74

R$3,79

R$ 6,55

R$3,70

R$11,62

RS 5,28

R$ 5,28

R$ 16,50

R$ 3,96

R$ 22,00

R$ 22,00

Total

R$71,85
R$ 223,50
R$ 58,60
R$71,85

R$ 253,00

R$ 506,00

R$ 65,78

R$ 136,65

R$ 70,40
R$ 145,95
R$ 194,80
R$ 145,80
R$ 146,10
R$ 56,85

R$ 262,00
R$ 74,00
R$ 34,86
R$ 79,20
R$ 26,40

R$ 742,50
R$ 55,44

R$ 330,00
R$ 330,00

RS 4.081,53

CLÁUSULA QUINTA;

As^VT^Z^^^^^^à conta das seguintes dah^ ^-r"-12.361.0018.2036.0000
PNAE

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA:

t?WtüIRH TANTE' aPÓS reCCber °S documentos descritos na Cláusula Quarta, alineaV, eapós atramitação do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor
correspondente às entregasdo mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

coSI^m*??' qU\nã° Se8UÍr aIorma de Hberaçã0 de recursos Para Pasament0 ^CONTRATADO, esta sujeito apagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre ovalor
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da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA: ^'t/
OCONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

^ CLÁUSULA DÉCIMA:
OCONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO; F
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

CA fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar- CAE eoutras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 002/2022, pelas Resoluções CD/FNDE
n 26/2013 en° 4/2015, pela Lei n° 8.666/1993 epela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais eexpressas, por meio de carta que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, pòV^arta, consowite
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente^âéíííotiffbação
ou interpelação judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ecompetente oForo da Comarca de Morros/MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

r ;, 3^ /
Rub« c

•?,

«k

C

Cachoeira Grande (MA), 22 dejunho de 2022
Mo

'Educação

Testemunhas:

Nome:

Nome:

Hugo Bi.
Secretario

p

Hug
SECRETARIO

tispo de Jesus Neto
IUNICIPAL DE EDCUAÇÃO
Contratante

4°5Á ftJU/^OA fioUvI-.QSr, ^ff^Ay?a
José Rihamnr Rnrhnca R^-mt-t-a sJosé Ribamar Barbosa Bezerra

FORNECEDOR INDIVIDUAL
Contratada

feaiw.
$ÜW& M) fyMffifr

l51 5íYreCPF nc
CPFnc CC4L *&08 3^̂
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELÂNDIA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 8/2022

A prefeitura municipal de Turvelândia/GO, através de seu pregoeiro torna
publico que realizará licitação na modalidade pregão presencial N*00S/2022 no dia
19/07/2022 as 09.00 horas, cujo objeto é a contratação de agente de integração para
operaclonallzar o programa de estagio da prefeitura municipal, em atendimento às
H«5S,, secretarias municipais de Turveléndia GO, conforme Lei Municipal n*
043/2022e especrficaçôes no termo de referência anexado ao edital. Os interessados em
participar do certame poderão obter maiores informações, faier consulta ou retirada do
edital na sede da prefeitura municipal de Turvelàndla - GO, localizada na Avenida José
Mário da Costa Reiende, n« 13, Centro, ou nosite: www.turvelandia.go.gov.br

Turvelândia/GO, 4 de julho de 2022
CRISTIAN ANDERSEN OE F. THOMÂ2

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 10/2022

m?^m«( r,P?JlDE JULH0 0E 2022- na f*K>™» eletrônica do PORTAL BOLSANACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10520/02 e
««Í!a!;am,5!í5.Sf n°fmas da Lei Federal 8-666^3 e alterações posteriores. Decreto n
^^L2tm/302° e ** 206/2019 de «ftWIOlS. Lei Complementar 123/2006 de14/12/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo menor preço por
.tem, objetivando a contratação deempresa especializada nofornecimento demateriais e
equipamentos odontologicos ematendimento as necessidades daSecretaria Municipal de
~»£i aVal°™,de_ Goiás/SO conforme as condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. Adocumentação completa e
seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr. iosé
Dilermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de
08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também no Site
www.valparaisodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www.bnc.org.br.

Valparaiso de Goiás/GO, 1= de julho de 2022
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

AVISO DE UOTACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 12/2022

hora-; i«0M*U'il?,Í2:dHlÍ!Í?'ní0« Goiás/GO, torna público que fará realizar às 09:00
VS£££?r?%EJ£*U£? 2022~ na, P,a,aforma e'«r°nica do PORTAL BOLSANACIONAL DE COMPRAS • BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10.520/02 e
n^4,^^w™^,nn^m^1l,d.aieÃFEde^a, 8666/93 e alteraíõe5 Priores, ^reto nISmftnSfi^2020!.* ,Nx2Qf,/2™de 15/10/2019, Lei Complementar 123/2006 de14/12/2006 e suas alterações, Le! Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas

arteraçõesj.citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo meno. preço por
riem, objetivando a contratação deempresa especializada no fornecimento denebulizador
dXrS5fMPa?.í,?ír f neeessidades d° Nüde° <te Co«trole de Endemias vinculada aSecretaria Municipal de Saúde de Valparaiso de Golás/GO, conforme as condições
quan^dades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. Á
Í^k™^ í?n?^,n? seusJar,"DS P**r*> *' examinados no endereço RuaDesembargador Dr. lose DHeonando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins neste
£ww v£L™,h£*"° dC °8:00k*S 12:0° B14M ** 16:°° hrs' disponíveis"mblm no Sewww.valparalsodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www. onC'org, Qf,

Valparaiso de Goiás/GO, li de julho de 2022
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO OE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚ8UCA N* I/2022-CPL/PMB

A prefeitura MUNICIPAL de BACABAL, com sede na Travessa 15 de
Novembro n» 229, Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de ücrtaçao, torna público, que em virtude do atraso na marcação do
sorteio dos Inscritos que Integrarão da Subcomissão Técnica, Informa que fica ADIADA
iTÂlirl0*d* re«bim,ent° d°s ^velopes para participação dos interessados no
procedimento licrtatór.o da Concorrência Pública n* 002/2022-CPL/PMB cujo objeto é
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
T«-r ° ,". '.i0 p^neiamenl0' a «nceituação, a concepção, a criação, a execução
d«tnbu.ção de publ.cidade. com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao
d. erto à informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições ou de
informar o público em geral, de Interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal com
investimentos da iniciativa privada através de concessão por Parceria Público Privado
£EX»e,£K!ÍCS?? ° Anew ' d° Edi,al* Marcada an,es Para °c°™ no "iá07/07/2022, às 09:00 horas, fica entào adiada para dia 20/07/2022, ás 09:00hs.

Bacabal - MA, 4 de julho de 2022.
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO

CONCORRÊNCIA N»1/2032

AVISO DE REABERTURA -
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA atrase h. r™v -

tU*documento pote„, ^Maio no^«^o efetranfeo
l«l>:fMwM:n«>..Wi<Matinbdc.Mnil, ptlo c«d«o US30KCI07aSa)a)1

ISSN 1677-7069 i, te>Ç»-feira, 5 de julho de 2Ò3tNB 125

(bloquetes), meio fio esarjeta, drenagem superficial, edfWetsas |0
de Bom Jesus das Seh/as/MA, para abertura do envelo£e OAPfn
julho de 2022, às QShOOmin (oito) horas, no auditórk^ Sóm},' localizado na1

65.39S-O00, próximo222, Centro, Bom Jesus das Sehias/MA -
prefeitura. ^

Bom Jesus das SetvasAlA, 4 de jufho de 2
HERBETH DCS*S6h-0S FONSECA

PresidenteTÍgPL »̂ 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GfSndE

EXTRATOS DE CONTRATOS

rXT1'íTu?E C^JRA\° N" O080301/20" Panes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e Dalvan Mene7es de Siqueira, CPF: 375.787.32897. Objeto; Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS S.208,58 (cinco mil e
SSTÍfiNrSíj1™™ ?J*?Uent>> EOÍt° centavosl- Data da Assinatura: 22 de Junho de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei m 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio. «"*••*

rXTRíT»?E C0nNTRAT0 *° 0080202/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e EPIFANIA MADEIRA ROCHA. CPF: 279.273.343-87. Objeto: Aquisiçãode
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Municiplo deCachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 6.417 85 (seis mti
quatrocentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos). Data da Assinatura- 22 de
Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n <11.947/2O09, subsldfanlmente no que
couber, as disposiçSes da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTR?T°»?E Í0NTRAT0 N° 0080203/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ELIVANALDO DOS SANTOS COSTA, CPF: 602.797.073-12. Objeto: AquUcfc
degêneros ahmentlclos da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunosda
rede publica de educação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA, Praio de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: «$ 6.198,21 (seis! cento e
Fi |̂enlLI«Tn ?^J Ul,nt^ e "m centavos>- Da« da Assinatura: 22 deJunho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n *11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTRíT°..?E Cr0N„TftAT0 N' 00«0204/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e EURIVAL SILVA DE ALMEIDA, CPF: 038.396.603-51. Objeto: ^lEK^fc
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pubbca de educação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato; 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 6.679.40 (seis mil seiscento!
Pi^n.MrMTTf^3!5 Ct"jareota «ntavos). Data da Assinatura: 22de Junho de 2022FUNDAMENTO LEGAL: Le, n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTRAT°»?É CONTRATO N* 0O8O205/2O22 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
=I^deMÃ SJ '̂LSDJN PERE'RA MORAIS' m: 037.602.043-17. Objeto: Aquisição^gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, par7 alunos da
rede púbica deeducação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Praio de
Vigência do Contrato: 22/O6/2022 a 31/12/2022; Valor: R$ 6.852.20 beta mil e
dí^MBwrte!I^"ií?. T*S e.ynte «nlavos)- D*a d^ teslnatura: 22 de Junhode2022 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
dtsposiçoes da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rVRAT»?E ^ISSS N" a080206/1°Í2 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JLBERTO LOPES SANTOS, CPF; 058.439.353-96. Objeto- Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolaí. pa^a alunos da
rede púbica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Gra^e/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor; RS 3.967,75 (três mFnoStos
»«^i^nVultín'UM?'?*3 ednco "««»)• D** d* Assinatura: 22 de Amí™ de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n> 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r^^M^ £í!T?*PJ'r O080207/^" Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOEL CONSTANTINO DOS SANTOS, CPF: 862.942.613-68. Objeto- Aquisição
redf ^hí* ^«tetotoWí»*™ familiar para alimentação esco^plra ÍSK
rede publica deeducação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigenca do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.03S.98 (quatro milVtrtnS
FUNDAM^8 !$!$* ,e<OÍta CentaV°Sl- D3ta d3 *»!«*«'»: " de Junho^de ££?FUNDAMENTO LEGAL Lei n'll.947/2009. subsidiariamente, no que couber as
dispos(çoes da Lei m 8.666/93 e suas atteraçóes. Recurso: Próprio.

f^f0^ ^cJR5° N' oo«'2OS/3022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOSÉ DE JESUS SILVA MUNIZ, CPF: 570.410.083^14 Objeto• tauWcto*
%£'?KmT'Cl°S "a~ a?rltUra fan,ili3r "ara alimenta^TVscSa para S darede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA PraTo dl
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 1187ST20 (on?e £\
wt^S^ reaíS e*"« ™™°*)- t>«a da Assinatura: 22 de*nho™e
ÂIL-^^DAMENT°o L0E5At:, Lci "*!! «7/2009, subsidiariamente. no que couber asdisposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

E-XTRATtLDE C0!h,TRAT0 N' 0080209/2022 Partes; Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA eJOSÉ LEODORO TUBINO DA SILVA, CPF: 592.73^311 «Tbjelo: AquS
IJ n-h?S aíren}ic,°\d* f«ricultura familiar para alimentação escolar, para alunS d^

dtsposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio

de gêneros a^mentícios da agricultura familiar para alimentação escoar para aW^

qumhentos e Oitenta e um reais e cinqüenta e três centavos) Oata da Assinatura-?2

»^fTw&TííiraE.^sE t s=sffc-ás£
4í?w!í li! r"0-,dei Vl8énCÍa d° Contrato: 23/06/3022 a 31/12/202Í vTtó4.838.41 (quatro mil oltocentos e trinta e oito reais e quarenta e um ceníavos) Date
da Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL Lei nm 947/200?

gêneros alimentícios da agrlcuftura familiar para alimentação escoTair para S Z

iu. inu«í , Wraístrvtw» Ot ChwnPOftBBnsWn• ICH*ait
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rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2D22; Valor: RS 3.685,23 (três mil selscentos
OtS^mnS^MÍ^fJ-iS^' Üf* cen,tavos>- Data da Assinatura: 22 de Junho de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080213/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e LÚCIA HELENA BARBOSA BEZERRA, CPF: 012.635.803-60. Objeto; Aquisição
de gêneros alimentícias da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira 6rande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.247,51 (quatro mu
duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos). Data da Assinatura- 22
de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nni.947/2009. subsldiarian^te no que
couber, as disposições da Lei n? 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio

E-XTBAT»?E C0NTRAT0 N' 0080214/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e LUZIANE VERAS DOS SANTOS, CPF: 614.525.193-07. Cfcjeto: tóuíiçao de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pubhca deeducação Sásica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.101,74 (quatro mil cento e
fUNnf^r^n^J q1Uatr° o^ííi^LS313 da Assín«"ra- " de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: lei n°11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
dispoMções da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTRAT°.J?t C«ÍIZRAT° N" O08OV5/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, CPF: 013.29*.673-60 Objeto
Aquisição degêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
ri^L/MA '% * PU^,Cf, de -ea"C3^° bá!ica PNAE do Município de Cachoeira?^?ní í' P"? ^ V^sencia do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor- R$
l«ta»£?,( ^""i qu!"he.ntos e sessenta e sete reais e quatro centavos). Data da
Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL- Lei n«ll 947/20Q9
Re^r5o''p?ÓDr!e' "°^ C0Ube'' aS ^P^í0" ^ Lei n" 8.666/93 e suas alterações!

rXrRAT<L,?E Cl^I^T0^' O080216/30" Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e MARIS DO SOCORRO ALVES TEIXEIRA, CPF: 022.980 243-59 Obje ?
íí.nní 1 ÍHnerOSKt"nlenJ'CÍOSJda a8riaíf"a familiar Para alimentação escolar, para
r™,? ma % PJ r dC eduratfa básica pNAE do Município de Cachoeira
t'SfflW1 °i dE- ¥SênÜa d° CantnbK "/06/3022 a 31/12/2022; Valor R$
i^f ' £ ^ <'u,lr,hLento* e 1uatra «ais e quarenta e nove centavos). Data daAssinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL- Lei n*l1947/2009
Rectrso^Prôprio "° <,Ue C°Ube'' 3S disposiíõe5 da Lei n> 8-666/93 e suas alterações!

^I^J:0vI^TOu£™T?%?/2<122 Partes: PrefeitL,ra M"""ipal de CachoeiraSETEÍã í - ,HELENA Oos ««TOS COMES. CPF: 005.097.423-86. Objeto-ÍZnf1e gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para
?5££f aÃ l C"Íbhí?- de edM*&a bá^" P^E do Município de Cachoeira
Sfif^L £f ^ y,8Érda d° Contrat0: "/M/20" * 31/12/2022; Valor RSi.iwu.M (três mil noventa reais e sessenta e três centavos]. Data da Assinatura- 27 ríl
Í* 2°22- ANDAMENTO LEGAL: Lei nm.947/2009 suosidiar^ente no qul
couber, as disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r«MAT°M?E kÍS!^,^?080218'2022 Partes- P'6'eltura Municipal de CachoeiraGrande-MA e MARIA LUCINETE MENDES TORRES, CPF: 791.916.813-91 Obleto- Aquisição
íàfíSj? a^^ídos da agricultura familiar para alimentação escola" ^ara'aíuno da
rede pública deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Granae/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 10.395,10 (dez m* treTentol
fuy^mn^ri?bl'-^,%2?3&JMa da ***ur* 22 de Junho de 2^22FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080219/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
f^ttM" V**W* ^RBOSA BE2ERRA. CPF: (^660 2^ 11 Objeto: «çío
dedf núb^, ^e«.H^°SsdaK?grÍCU^Iacf?mlNaf Para «*"«*»S»o escolar, para alSno darede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 3.81V3 (três rnil oi^ntol
tinníwHTn n??? t ,<«* «ntav?s>- Data da Assinatura: 22 de JuX delo^FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio

S™*,?* C2^J0 N' w80"0/202í Partes; Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e PEDRO FREITAS DE SOUSA, CPF: 734.367.803-59 Objeto- Aquisicãrde
ftr^J^V1^ da, 3Kicul^" familiar para alimentado escoSrpa^ aunos dlrede pública deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.195,05 (qual o mil e «nto
iVntXeVto T™* ,6 .dnc0°5entrs>' Dala da Assinatura 22 de Junho de 2022
dlíSsTaL^8.fe^ - -ber, as

d'S actodb/sf« pnaf í^" ^ a*m«rt*S<' T. P^a .lK£ reoe^úbl ca

disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

aTuno^da er^r^ralÍmen;ÍCÍ0S,da **tia*b,n famliar *»* alimeníaclo etcola?. '^aGrande/MA p™„P^ *í * •educaÇ?° básica PNAE do Municiou de Cachorra
*138 74 Wezes^te mi. r:C1 d° 5?,?ratK ."**/*>» * 31/12/2022; Valor: ÍI

R™-'p?oprío:"°que couber'as di5Posições da Lei n! "•mwj.^üS:

SI°MA°Ee vS^80S^DÍ2ffi C^^S^I 041Uffi' í, ^"S*

DESPACHO DE 17 DE JUNHODE 2022

Processo Administrativo r* 008.02/2022. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da
agnoittura família, para alimentação escolar, para alunos da rede pública de educação
básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA.'

£s» itaMwnto pode » «nfirado nuendeF*{D ílch-inlco
MlK/A««..ra*)v.t./iU(«,Wdjdt.html, ptk> còmao osw«cm70Soonu

ISSN 1677-7069 N» 125, terça-feira, 5 de julho de 2022

*>- ' - / }
Homologo o procedimento da CHAMADA PÚBLICA&b o W 2/2022 confoim?

adjucaçío de 17/06/2022 no valor total de RS 148.371,50í(bento e quarenta e oito mN'
trezentos e setenta e um reais e cinqüenta centavos), pfra que produza seus efe
jurídicos. "<* _ -

HUGO aiSPÇlÍD&JESUS l$ETO ^^
Secretaria My^cipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ca^UTAPERA
EXTRATO DECONTRATO **,

CONTRATO N» PR 73/2022/PMC/MA. PROCESSO ADMINISTTLírWfejIB 112/2022 - PMC/MA.
AMPARO LEGAL: Adesão à Ata de Registro de Preços n* OlSR&i-ÍPl/PR/MA PAUFS-
PREFEITUftA. MUNIOPAL DE CARUTAPERA - MA. inscrita no CNpTnHtfJW S3mS^
a MAIS SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ n" 10.436.813/0001-82. OBJETVdo CoJfrRATo-
contratação deempresa especializada no fornecimento demedicamentos e insumos para
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. VALOR GLOBAL' RS
1.307.313,53 (Um milhão trezentos e setemil, trezentos e treie reais e cinqüenta e nove
centavos). VIGÊNCIA: entrara' em vigor na data de sua assinatura, e flndar-se-á em 31 de
dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02; 02 10 00- 10 122 084 2051 0000-
3J^90.90.00 // 02; 02 12 00; 10 301 0056 2044 0000; 3.3™9o£> 00 //10 Ml TOM »£
0000; 3.3.90.90.00 // 10 302 00S5 2065 0000; 3.3.90.90.Oo^A DA ASSINÁZ^27^e
Muntci I CarulaPera - MA< 30 de junho de 2022. Aírton Marques Silva. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N> G/2022

a fJ j APrefe,tlJfa Municipal de Codo/MA torna público que realizará licitação na
modalidade concorrência publica n« 06/2022, tipo menor preço global. Objeto: Contratação
de empresa especializada para construção de uma quadra coberta na escola municipal
civicD-miHtar hceu codoense Nagih Suzar [unto a secretaria municipal de educação do
ÜTÍÍ!0 , Cod°-MA- deacord° et""edital e seus anexos. DATA; 08/08/2022 HORÁRIO
08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: 0 Edital e seus ane.os estão à disposição
dos interessados pelo e-mail: cp!202 lcodo@igmail.com. Informações podem seroWdaYna
ool^0,ÍS?lan;',te deücltaíSo P^0 «-mau: (cpl2021codoeigmail.com). BASE LEGAL- Lein» 8,666/1993 e de outras normas aplicáveis.

Codó/MA, 28 de junho de 2022.
RAQUEL VIEIRA PAULA PEREIRA

Secretaria Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2022

•u-A Prefeitura M-de Cotího Neto-MA, por meio da Sec. M. de Planejamento eGestão
F?«™> iSSíSS cj,"necln,enttJ ** ingressados que a Hdtaçào na modalidade Pregão
h^Z^22- d°J,p° "F"!Preí°' ^ <**"*&> * «"P^ especializada em^Xbreak para atender asdemandas das secretarias municipais domunicípio, por melo dereaistro
£JZ??ÍZZF"V ° ,•" °ílr>1^an às O8™ "«as foi adiada para odia 11/07/20228.-00
Er^/^íí^ír* rea'IMda atraVés ^ USD de realrsos da t«"°l°«ia ^ informação sitehnps //v«r«.portaldecompras puUicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeiura
Edital :https://www.poraidecompraspublicas.com.br; http;//www.transparenciac^neto.rna.gov.br/acessc^; Informacao/TdtacaoAce. Esclarecimentos adicionais raPcflaToe
Compras ouatravés doe-mail: cpl.coelboneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 29 de Junho de 2022
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário M. de Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATOS Dí CONTRATO

Extrato deContrato Administrativo dePrestação deServiços n« 001.04072022.13 0212022
Pregão Eletrônico; n* 021/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna ma!
através da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE- Roberta Reiina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação dV palco soíorüalãoNuminação. camarim, tendas e outros, serviços de ornamentação ££r£?53?í
rSS 1 7*?m baMaSde :en°me M' fe8ional e"acio'ia' Par» >^K Ân!^™ da Secretar|a Muniapal de Administração. DATA DA ASSINATURA-
04/07/2022. CONTRATADO: B. CRU2 DA SILVA -EPP (BRUNINHO PROMOÇÕES eTeRvTCOSÍ'
%S ^^"l,^^ BranC°' N* 78- Bai"° Cent'0' •*« Bravo/MA - CEP: 65 68S^'Rr"«AlSÀi*7/,??01»6*- REPRESENTANTE: Bruno Cruz da Silva, CPF: 038^0^»

ss=s^r3ealteraíaes ftübena "*"^^^
Extrato deContrato Administrativo de Prestação deServiços n* 002.04072022 13 0212022
Pregão Eletrônico: n> 021/2022. Contratante: Prefeitura MunicfpaV de Fortuna ^.'
através da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE: RobertT Regina
atedX as^«IH°aH£TH: S*3**? í "^ de lotaCâo dp banh*™ quiíntJ ^«1, ,n^L„ ldades da ^eta™ Municipal deAdministração. DATA DA ASSINATURA
SoffiS"VeraC°ShoD? %*£• ^^ °?S SANT0S EIRQI ^P locada nS

•SSS StÜSJSSS^e alteraçaes-Roberta ReBina ^^S-
EXTRATOS DE CONTRATO

«SS^lAn.Slffi PrelãTSnlco:^ 02Píffi3%ondíatantrpCn:feitt;:
l™f j ^ Roberta.Ree'na Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de
^SS de-Balco- «"oriatSo, iluminação, camarim, tendas e cWos s«vko? o>

Administrado Ç ^a Re8'na Rodneu« S^res - Secretária Municipal de

SSO^^ffi PrS-lSco:^ 02^2^ Contata^p^

oi» nstiMJ InftjcsnulufB rfc Dh lUdcn BnVkiia - ICP-Ítí*


